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LEI Nº 433/2019  
 

SÚMULA: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 
RANCHO ALEGRE-PR, para o Exercício Financeiro de 2020 - Lei 
Orçamentária Municipal”. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná. FAÇO saber que a Câmara 

Municipal de RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, APROVOU e EU, Prefeito, SANCIONO e PROMULGO a 

seguinte, 

L E I: 
I – DO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de RANCHO ALEGRE para o Exercício de 2020, 

Estima a Receita e Fixa a Despesa em R$ 18.521.972,00 - (DEZOITO MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E 
UM MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) envolvendo os Orçamentos da Administração Direta. 

 II – DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
Art. 2º - O Orçamento do Município de RANCHO ALEGRE-PR para o Exercício de 2020, 

Estima a Receita em R$ 18.521.972,00 - (DEZOITO MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E UM MIL, 
NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS). Fixando a Despesa para o Legislativo em R$ 936.000,00 - 

(NOVECENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS), para o Executivo em R$ 17.585.972,00 - (DEZESSETE 

MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS).  
§ 1º - A Receita do Município será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e 

outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, conforme segue: 

1. Receitas Correntes R$ 22.197.926,00 
 Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria R$ 589.519,00 

Receita de Serviços R$ 10.000,00 
Transferências Correntes R$ 17.922.453,00 

2. Receitas de Capital R$  0,00 
2.1. Operações de Crédito R$ 0,00 
3. Dedução  R$ -3.675.954,00 
3.1 – Formação para o FUNDEB R$ -3.675.954,00 
3.2 – Outras Deduções (descontos etc.) R$ -0,00 
TOTAL DA RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL R$ 18.521.972,00 
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§ 2º - A Despesa da Administração Direta será realizada segundo a apresentação dos anexos 

integrantes desta Lei, obedecendo à classificação institucional, funcional programática e natureza econômica. 

 

ÓRGÃO      01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 936.000,00 
UNIDADE 001 LEGISLATIVO MUNICIPAL 936.000,00 
ÓRGÃO      02 ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
UNIDADE 002 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E 

ASSESSORAMENTO 
 

947.537,00 
02.001 Gabinete do Prefeito 405.857,00 
02.002 Gabinete do Vice-Prefeito 95.690,00 
02.003 Unidade de Controle Interno 117.040,00 
02.004 Procuradoria Jurídica do Município 164.590,00 
02.005 Unidade de Junta de Serviço Militar 70.000,00 
02.006 Manutenção da Assessoria do Prefeito 94.360,00 

ÓRGÃO      03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE 001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 2.438.936,50 

03.001 Administração e Planejamento 1.871.936,50 
003.002 Administração de Recursos Humanos 163.000,00 
003.003 Administração de Licitações 306.000,00 
003.004 Administração de Compras e Patrimônio 98.000,00 

ÓRGÃO      04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
UNIDADE 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 990.500,00 

04.001 Secretaria Municipal de Fazenda 150.000,00 
04.002 Divisão de Finanças e Contabilidade 736.000,00 
04.003 Divisão de Tributação e Fiscalização 104.500,00 

ÓRGÃO      05 SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

UNIDADE 001 SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 
508.110,00 

05.001 Secretaria da Agricultura e Des. Econômico 283.110,00 
05.002 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 157.000,00 
05.003 Divisão de Industria, Comércio e Turismo 68.000,00 

ÓRGÃO      06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

UNIDADE 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 
2.579.547,20 

06.001 Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo 1.150.820,00 
06.002 Departamento de Obras e Gestão Urbana 1.342.727,20 
06.003 Departamento de Trânsito 86.000,00 

ÓRGÃO      07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
UNIDADE 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 4.798.905,80 
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07.001 Secretaria Municipal de Saúde 286.780,00 
07.002 Departamento de Saúde 1.430.365,80 
07.003 Divisão do Programa Saúde da Família 92.000,00 
07.004 Unidade Básica de Saúde 2.860.760,00 
07.005 Departamento de Vigilância Sanitária 129.000,00 

 

ÓRGÃO      08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

 

UNIDADE 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

 
4.108.435,50 

08.001 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 567.000,00 
08.002 Departamento de Ensino Fundamental 3.181.035,50 
08.003 Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 360.400,00 

ÓRGÃO      09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
UNIDADE 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   

1.214.000,00 
09.001 Secretaria Municipal de Assistência Social 277.000,00 
09.002 Administração do CRAS 393.000,00 
09.003 Divisão de Programas e Ações Sócio Assistenciais 224.000,00 
09.004 Divisão da Criança. Adolescente, Mulher e Idoso 320.000,00 

ÓRGÃO      99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
UNIDADE 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  79.500,00 

TOTAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 17.585.972,00 
TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 18.521.972,00 

Art. 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento dos 

passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário, para obtenção de 

resultado primário positivo.  

Parágrafo Único – A utilização dos Recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o limite de ocorrência de cada evento e riscos fiscais 

especificados neste artigo. 

Art. 4º - O Poder Executivo e Legislativo Municipal fica autorizado, nos termos do artigo 7º 

combinado com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares por Decreto 

para a Administração Direta e para o Legislativo por Resolução e Decreto Legislativo, até o limite de 20% (vinte 

por cento) do valor total atualizado do orçamento de cada uma das unidades gestoras, utilizando como fonte de 

recursos, desde que não comprometidos: 

I – o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício; 
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II – a anulação de saldo de dotações orçamentárias; 

III – superávit financeiro do exercício anterior. 

§ 1º – Se exclui desse limite, o crédito adicional suplementares, decorrente de leis municipais 

especifica aprovadas no exercício. 

§ 2º – Os remanejamentos de dotações referentes a recursos transferidos vinculados do 

Programa Estadual de Obras Municipais, Programa Paraná Urbano, ou outros que vier a  

substituí-los, e de Operações de Créditos, não serão computados para efeito do limite fixado no “caput” deste 

artigo. 

§ 3º – Não serão computados para fins do disposto neste artigo às suplementações de 

dotações com recursos oriundos do Provável Excesso de Arrecadação que por ventura venham a ocorrer no 

Exercício de 2019 e o Superávit Financeiro do Exercício Anterior. 

§ 4º – A compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou 

próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com 

finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei. Não serão computados neste limite 

os créditos adicionais abertos com base neste artigo. 

§ 5º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo 

anterior, o remanejamento de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada 

projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

§ 6º- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar por Decreto, não sendo computado para 

fins do limite de que trata o Artigo 4º, o saldo de um Projeto/Atividade para outro. 

§ 7º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo 

anterior, as suplementações nas despesas com pessoal.  

§ 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar por Decreto, não sendo computado para 

fins do limite de que trata o Artigo 4º, os saldos das fontes livres e uma dotação para outra.  

Art. 5º - Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou seu 

excesso, poderão ser utilizado por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de recursos para 

abertura de créditos adicionais suplementar de projetos, atividades ou operações especiais e não serão 

computados para efeito do percentual disposto no artigo anterior desta Lei. 

Art. 6º - Durante o Exercício de 2020, o Executivo Municipal poderá realizar Operações de 

Crédito para financiamento de programas priorizados nesta Lei, com autorização específica do Legislativo 
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Municipal. 

Art.7º – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder as subvenções para associações sem 

fins econômicos e filantrópicos. 

Art. 8º - A presente Lei vigorará durante o exercício de 2020, a partir de 1º de Janeiro, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, aos doze dias do mês de Dezembro de 2019. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 435/2019 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 

56.766,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e 
seis reais) no exercício financeiro de 2019. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

FAZ SABER  
A todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte, 

 

LEI: 
 

Art. 1°°°° . Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exercício financeiro de 2019, Crédito 

Adicional Especial no valor de até R$ 56.766,00 (cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e seis 

reais) nas seguintes dotações: 
Órgão:  04. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

10. 
304. 

Programa:  0016. 
Atividade:  2.069 
  

Elemento Despesa Recurso Valor 
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 000 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 000 46.766,00 

    
Soma..... 56.766,00 

 

Art. 2°°°° Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no artigo anterior têm origem 

de anulação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme segue: 
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Órgão:  04 
Unidade:  002 
Função:  
Subfunção:  

10 
301 

Programa:  0009 
Atividade:  2.055 
  

Elemento Despesa Recurso Valor 
4.4.90.61.00.00.00.00 Aquisição de Imóveis 303 56.766,00 

    
Soma..... 56.766,00 

 

Art. 3º -Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações da Lei nº 364/17, de 14/11/2017, 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rancho Alegre para o Quadriênio de 2018-2021 

com a inclusão de meta no Órgão: 

 

Órgão:  13 

Unidade:  001 

Função:  
Subfunção:  

15.451 

Programa:  0009 

Atividade:  2.073 

Conforme segue: 
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Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, da Lei nº 386/18, de 05/07/2018 – Lei de 

Diretrizes Orçamentárias 2019, a meta no Órgão: 

 
Órgão:  04 
Unidade:  002 
Função:  
Subfunção:  

10 
304 

Programa:  0016 
Atividade:  2.069 

 
Conforme segue: 
 

SEQ DESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTOR FUNÇÃO SUB-
FUNÇÃO 

PRODUTOS 
SERVIÇOS FONTE VALOR R$ 

2.069 

PROGRAMA DE 
ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA 
DE CÃES E GATOS MUNICÍPIO 10 304 

Atendimento 
geral 000 56.766,00 

  TOTAL DO ÓRGÃO         SOMA 56.766,00 
 

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito, 12 de dezembro de 2019. 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 155/2019 – 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 404.118,03 – (QUATROCENTOS E QUATRO 
MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E TRÊS CENTAVOS), e da outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, 
fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 397, de 14 de Dezembro de 2018 - LOA/2019. 
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no valor de R$ 404.118,03 – (QUATROCENTOS E QUATRO MIL, CENTO E DEZOITO 
REAIS E TRÊS CENTAVOS), para atender aos seguintes programas:  

 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ............................................................. 50.000,00 

650 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ........ 2.000,00 

730 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOA CIVIL ............................................................. 2.000,00 

810 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .............................................. 8.292,89 

890 000 Recursos Ordinários Livres 
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04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO .............................................................. 500,00                                                                               

10103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 1.000,00                                           

4103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO ................................................. 3.000,00                                                  

1120 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO ................................................. 3.000,00                                                                      

2103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 1.000,00                                  

9103 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO ............................................... 28.985,43                                                  

1500 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
13.392.0007-2019 Festividades Comemorativas 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA .... 16.000,00                                                                                                                         

1740 000 Recursos Ordinários (Livres) 
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04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......... 2.565,45                                                                                           

7494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.14.00.00             DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL .......................................................... 3.000,00                                                                                           

2050 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUNO ........................................................... 3.000,00                                      
12000 000 Recursos Ordinários (Livres) 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUNO ......................................................... 46.000,00                                                                                           

2060 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA ...135.000,00                              

2120 303 Saúde – Receita Vinculada (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA .....17.774,26                                                                    

1495 495 Transferências Voluntárias Públicas Federais 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 Secretaria de Assistência Social 
08.122.0014-2031 Manutenção do Gabinete do Secretário de Ação Social 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ........................................................... 10.000,00 
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2460 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 Secretaria de Assistência Social 
08.244.0014-2031 Manutenção do Gabinete do Secretário de Ação Social 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ......... 6.000,00 

2490 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 Secretaria de Assistência Social 
08.244.0014-2032 Aprimoramento de Gestão 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ......... 1.000,00 

2540 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 Secretaria de Assistência Social 
08.244.0014-2045 Manutenção do CRAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................. 8.000,00 

2580 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2024 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... 14.000,00                                                                                                

2890 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2024 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ........ 3.000,00                                                                                      

10504 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção do Serviços Rodoviários 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ 9.000,00                                      

2980 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
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005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção do Serviços Rodoviários 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ........ 2.000,00      

3020 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
25.752.0012.2026 Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ...... 12.000,00                                                                                               

3220 507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0014-2033 Manutenção do CRAS 
3.3.90.32.00.00  MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .. 5.000,00 

3300 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0014-2035 Atendimento Sócio Familiar 
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ........... 11.000,00 

3380 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

TOTAL DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS R$ 404.118,03 
 
Art. 2º - Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do Artigo anterior, serão os recursos 

resultantes de CANCELAMENTO PARCIAL/TOTOAL DE DOTAÇÕES, por fonte de Recursos no valor de R$ 
404.118,03 – (QUATROCENTOS E QUATRO MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E TRÊS CENTAVOS), de 

conformidade com o definido no Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, como 

segue: 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
003 GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS INSTITUCIONAIS 
04.122.0002-2004 Manutenção do Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.1.90.16.00.00            OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL ................... 3.000,00        

250 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
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003 GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS INSTITUCIONAIS 
04.122.0002-2004 Manutenção do Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.1.90.94.00.00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................. 3.000,00                                                             

260 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

02 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMEDIATA E ASSESSORTAMENTO 
003 GABINETE DE RELAÇÕES PÚBLICAS INSTITUCIONAIS 
04.122.0002-2004 Manutenção do Gabinete de Relações Públicas e Institucionais 
3.1.90.33.00.00            PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ....................... 2.292,89                                                            

290 0000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ........ 40.000,00              

620 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRIMONIAIS .................................................. 10.000,00                                            

630 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ................. 1.000,00                                                                                          

660 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO .............. 1.000,00 

700 000 Recursos Ordinários Livres 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ........ 2.000,00 

860 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
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001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005.2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................ 17.985,43 

980 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005.2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO .............. 2.000,00 

990 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005.2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ............ 1.000,00 

1050 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005.2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL ............................................................ 4.000,00 

1110 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005.2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.46.00.00 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO ............................................................ 14.000,00 

1160 000 Recursos Ordinários Livres 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.13.00.00       OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................... 2.000,00 

1340 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.36.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA .............. 500,00 

1380 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
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04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2016 Aquisição de Kits Escolares – Salário Educação 
3.3.90.32.00.00          MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...... 7.000,00                                        

1410 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2016 Aquisição de Kits Escolares – Salário Educação 
3.3.90.32.00.00          MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA...... 2.000,00                                                             

1420 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.1005 Reforma do Hospital Municipal 
4.4.90.51.00.00           OBRAS E INSTALAÇÕES ........................................................... 97.774,26                                                                                           

1860 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.1017 Reforma e Ampliação do Posto de Saúde 
4.4.90.51.00.00           OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................. 5.000,00                                      

1880 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00            VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL .......... 31.000,00                                                                                           

2010 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.32.00.00             MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ... 76.000,00                                                          

2080 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ................. 2.565,45                                                                                     

2130 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
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04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 Secretaria de Assistência Social 
08.244.0014-2043 Subvenção Social 
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS .............................................................. 39.000,00 

2570 000 Recursos Ordinários Livres 
 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.1015 Ampliação de Recape Asfáltico 
3.3.71.70.00.00             RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO ..... 31.000,00                                          

2700 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.1020 Aquisição de Veículos Secretaria de Obras, Viação e Serv. Urbanos 
4.4.90.52.00.00             EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ........................... 3.000,00                                                        

2740 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2062 Manutenção Recape Asfáltico 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ 1.000,00                                                                                                       

2770 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2062 Manutenção Recape Asfáltico 
4.4.90.51.00.00             OBRAS E INSTALAÇÕES ............................................................ 5.000,00                                       

2790 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

TOTAL DAS ANULAÇÕES DAS DOTAÇÕES R$ 404.118,03 
 

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, aos quatro dias 

do mês de Novembro de 2019. 

________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 156/2019 – 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 
Município no valor de R$ 114.334,03 – (CENTO E QUATORZE MIL, 
TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRÊS CENTAVOS), e da 
outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, 
fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 397, de 14 de Dezembro de 2018 - LOA/2019. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no valor de R$ 114.334,03 – (CENTO E QUATORZE MIL, TREZENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E TRÊS CENTAVOS), para atender aos seguintes programas:  

 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.122.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................. 1.226,15 

690 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES .................................... 8.292,89 

895 733 Transferências Voluntárias Públicas Federais 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO ................................................. 1.079,03 

3735 735 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM - EDUCAÇÃO 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Dezembro de 2019    Ed. nº 371         PÁG. 19 

 
 

 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.39.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 3.368,00 

4735 735 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM - EDUCAÇÃO 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO .................................................... 135,75 

2735 735 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM - EDUCAÇÃO 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO .................................................... 252,00 

1735 735 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM - EDUCAÇÃO 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO ................................................. 3.383,85 

4120 120 Merenda Escolar - PNAE 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.11.00.00             VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL ..................... 2.000,00                                                            

7494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2021 Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 
3.1.90.13.00.00             OBRIGAÇÕES PATRONAIS ......................................................... 1.000,00                                        

8494 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
004 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0014-2031 Manutenção do Gabinete do Secretário de Ação Social 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ............................................................. 1.146,68 

7940 940 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Dezembro de 2019    Ed. nº 371         PÁG. 20 

 
 

 

 
04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2024 Manutenção do Gabinete do Secretário de Obras 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ 3.817,90                                      

4504 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO ........................................................... 8.023,14                                                                               

2990 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO ............................................................ 4.000,00      

3120 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.2027 Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ........ 7.000,00                                                                                     

1504 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
18.541.0012.2001 Manutenção de Resíduos Sólidos 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ...... 47.590,70                                                                                               

3190 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

04 ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
005 SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
25.752.0012.2026 Manutenção da Rede de Iluminação Pública 
3.3.90.39.00.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA ........ 7.000,00                                                                                                            

12504 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
 

04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0014-2047 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PÉSSOA JURIDICA ....... 15.017,94 
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1934 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
 

TOTAL DOS EXCESSOS DE ARRECADAÇÕES R$   114.334,03     
 
Art. 2º - Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do Artigo anterior, serão os recursos 

resultantes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO por fonte de Recursos no valor de  

R$ 114.334,03 – (CENTO E QUATORZE MIL, TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRÊS 
CENTAVOS), de conformidade com o definido no Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 

17/03/64, como segue: 

 
RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS VALOR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (120) R$        3.383,85 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (494) R$        3.000,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (504) R$      78.657,89 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (733) R$        8.292,89 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (735) R$        4.834,78 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (934) R$      15.017,94 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE DE RECURSOS – (940) R$     1.146,68 

 
TOTAL DOS EXCESSOS DE ARRECADAÇÕES R$     114.334,03          

 
Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, aos quatro dias 

do mês de Novembro de 2019. 

 

 

__________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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DECRETO Nº 157/2019 – 04 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Geral do Município no valor de R$ 171.471,37 – (CENTO E 
SETENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM 
REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do 
Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 397, de 14 de Dezembro de 2018 
- LOA/2019. 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no valor de R$ 171.471,37 – (CENTO E SETENTA E UM MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), para atender aos 

seguintes programas:  

 
RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: SUPERÁVIT FINANCEIRO 

03 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
001 Secretaria de Administração e Planejamento 
04.123.0003.2009 Manutenção da Divisão de Planejamento, Finanças e Contabilidade 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ............. 24,73 

2512 512 CIDE (Lei 10.866/04, Art. 1º B) 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... 2.506,00                                        

1107 107 Salário Educação 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
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3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO ............................................................. 598,00                                                                                                             
2107 107 Salário Educação 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2012 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 9.488,18                                                                                                 

4107 107 Salário Educação 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.30.00.00            MATERIAL DE CONSUMO .........................................................11.506,49                                                              

5107 107 Salário Educação 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2011 Manutenção do Gabinete do Secretário de Educação 
3.3.90.39.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ......1.763,52                                                          

6107 107 Salário Educação 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.365.0004-2010 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.39.00.00           OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ...... 2.390,00                                                                                                

7107 107 Salário Educação 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO ......................................................... 18.109,36 

1119 119 PETE – TRANSPORTE ESCOLAR 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
12.361.0005-2015 Manutenção do Transporte Escolar 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Dezembro de 2019    Ed. nº 371         PÁG. 24 

 
 

 

3.3.90.39.00.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA-JURÍDICA ...... 1.000,00 
3119 119 PETE – TRANSPORTE ESCOLAR 

 
04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.1006 Aquisição de Veículos para a Saúde Municipal 
4.4.90.52.00.00             EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ..................... 115.454,00                    

4500 500 Investimento na Rede de Serviços de Saúde – Portaria 203-GM 2007 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.14.00.00             DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL ............................................................. 870,00                                                                                           

3497 497 Vigilância em Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.36.00.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA .............. 200,00                                                                                          

6497 497 Vigilância em Saúde 
 

04 ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 
002 Secretaria de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0009.2022 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00             MATERIAL DE CONSUMO .............................................................. 990,55                                                                                           
20501 497 Vigilância em Saúde 

 
04 ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 
006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0014-2035 Atendimento Sócio Familiar 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA ......... 6.570,54 

2736 736 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - PPAS 
 

TOTAL DOS SUPERAVITS FINANCEIROS R$  171.471,37   

 
Art. 2º - Como recursos para cobertura de crédito aberto na forma do Artigo anterior, serão os recursos 

resultantes de SUPERAVIT FINANCEIRO por fonte de Recursos no valor de R$ 171.471,37 – (CENTO E 
SETENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), de 
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conformidade com o definido no Artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/64, como 

segue: 

 

RECURSO DO CRÉDITO ADICIONAL: SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS VALOR 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (107) R$        28.252,19 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (119) R$        19.109,36 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (497) R$         2.060,55 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (500) R$      115.454,00 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (512) R$               24,73 
SUPERAVIT FINANCEIRO FONTE DE RECURSOS – (736) R$          6.570,54 

  
TOTAL DOS SUPERAVITS FINANCEIROS R$ 171.471,37            

 
Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre-PR, aos quatro dias 

do mês de Novembro de 2019. 

 

 

__________________________________ 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL  
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019 /TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 100/2019 
 

MODALIDADE: Tomada de Preços, do tipo menor preço por global. 

OBJETO: Constitui em Contratação de empresa especializada para Obra de Serviços de Reforma em 

(2.189,50 M2) e Ampliação (35,92 M2) do Prédio da Escola Municipal Arthur Serafim Marques, a execução dos 

serviços inicialmente prevista para 04 (quatro) meses, sendo que a duração do contrato será de 08 (oito) 

meses, execução da obra dar-se-á, com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 368.227,17 (trezentos e sessenta e oito mil duzentos e vinte e sete reais 

e dezessete centavos). 

CADASTRAMENTO JUNTO AO MUNICÍPIO: Até o dia 20/01/2020. 

VISITA TÉCNICA: Até o dia 20/01/2020, mediante prévio agendamento. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 09h30m, do dia 23 de Janeiro de 2020. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: A partir das 09h45m. do dia 23 de Janeiro de 2020. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações 

dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 12/12/2019. 

 

* DEVIDO AOS DIAS DE FERIADO DE FIM DE ANO E TAMBÉM A FÉRIAS COLETIVAS DE 03/01/2020 ATÉ 
17/01/2020, TODOS PROCESSOS FICARÃO SUSPENSOS NESTE PERÍODO, RETORNO DAS ATIVIDADES 
E PRAZOS EM 20/01/2020. 
 

Rancho Alegre-PR, 12 de Dezembro de 2019. 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 13 de Dezembro de 2019    Ed. nº 371         PÁG. 33 

 
 

 

EDITAL RETIFICAÇÃO 
PREGÃO Nº. 037/2019- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 097/2019 
 

Publicado em 10/12/2019 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rancho Alegre, Edição nº 370, 
à Página 12. 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por lote. 

 

OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Aquisições de 420 Kits Escolares e 420 garrafas squeeze, 

para atender os alunos da Escola Municipal Arthur Serafim Marques e do CMEI - Centro Municipal de 

Educação Infantil Maria Emilia, no ano letivo de 2020, o objeto será executado com recursos próprios 

e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com prazo de entrega de no máximo 20 dias. 

 

VALÓR MÁXIMO: R$ 54.025,80 (CINQUENTA E QUATRO MIL E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS), conforme Anexo I deste Edital. 

 

O PRESENTE RETIFICA ITEM 18.4 DO EDITAL: 

ONDE SE LÊ: 

18.4 - Os materiais devem ser entregues em até 10 (dez) uniformes deverão ser entregues num prazo 

máximo de 15 dias, nas condições determinadas no Anexo I, deste edital.  

LEIA SE: 

18.4 - Os materiais devem ser entregues em até 20 (vinte) dias, nas condições determinadas no Anexo 

I, deste edital. 

 

ALTERAM-SE TAMBÉM AS DATAS PARA: 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h40m às 09h10m. do dia 30 de 

Dezembro de 2019. 
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ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09h30m. do dia 30 de Dezembro de 2019. 

 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 07/02/2019. 

Rancho Alegre-PR, 12 de Dezembro de 2019. 

 

 

Aline Silva de Souza 
Pregoeiro 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 04/2019 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - 
PARANA E A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA HUMANITAS DE SÃO 
JERÔNIMO DA SERRA – PARANÁ.  
 

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados , de um lado MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, ESTADO DO 
PARANÁ, inscrito no CNPJ sob nº 75.829.416/0001-16 com sede na Avenida Brasil, nº 256, Centro, CEP 86.290-

000, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 

071.913.179-06, CI nº 81965897 SSP/PR, residente à  Rua Armando Marcon, nº 781, QD09-Lote 15, Residencial 

Confiança, Rancho Alegre/PR– CEP: 86.290-000, doravante denominado “CONCEDENTE” e a ASSOCIAÇÃO 
FILANTRÓPICA HUMANITAS DE RANCHO ALEGRE/PR., inscrita no CNPJ sob nº. 77.329.423/0001-84, com 

sede à Estrada do Tigre, Km 01 – Zona Rural, CEP. 86.270-000 doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Presidente, o Sr. EUGENIO ROCHA MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, 

CPF de nº 589.760.198-49,  residente e domiciliado a Rua Dr. Raul de Carvalho 1168, Bairro Boa Vista , CEP 

86.270-000, São Jerônimo da Serra/PR, doravante denominado “ CONVENENTE” , resolvem celebrar o presente 

TERMO ADITIVO DE PRAZO  referente ao Termo de Fomento nº 04/2019, celebrado entre as partes em 13 de 

Maio de 2019, Dispensa de Chamamento Público nº 05/2019, Processo Administrativo SMAP nº 05/2019, dentro 

das cláusulas e condições a seguir expostas, o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO TERMO 

1.1 O presente Termo Aditivo fundamenta-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, alterada 

pela Lei 13.204/2015; Lei Municipal nº 430/2019 de 05 de Dezembro de 2019 e no Decreto Municipal Nº 42/2017 

de 23/02/2017 e Decreto Municipal Nº 28/2018 de 20/03/2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 Cobrir despesas com a manutenção da referida entidade bem como nos auxílios as pessoas 

comprovadamente diagnosticadas com dermatoses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Termo de Fomento em 12 (Doze) meses, com início em 02 

de Janeiro de 2020 à 31/12/2020. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

4.1 - Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo Aditivo neste ato fixados em R$ 10.260,00 

( Dez mil e duzentos e sessenta reais ), serão alocados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 

no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:  

 

04 – ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA 

002 – SECRETARIA DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0009-2021 – Manutenção do Gabinete do Secretário de Saúde 

3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

Fonte de Recurso: 1920-303 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuados no Termo de Fomento Nº 04/2019 , celebrado entre 

as parte em 13 de Maio de 2019. 

E por estarem os partícipes justos e acordados, firmam o presente, assinam o presente Termo em 03 ( Três ) 

vias de igual teor, juntamente com o Secretário Municipal responsável pela gestão dos recursos transferidos.  

 

Rancho Alegre, 12 de Dezembro de 2019.  

  

_________________________________          _____________________________________ 
FERNANDO CARLOS COIMBRA                   EUGENIO ROCHA MENDES DE OLIVEIRA  

   Prefeito                   Presidente da Humanitas – São Jeronimo da Serra 
 
 

_________________________________ 
REGINALDO ESTUQUI 

Secretário Municipal de Saúde 
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